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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 27212023

o rNsrrruro nn rnornçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: J A F Serviços de Terraplenagem, Garga e Descarga Ltda.

Es-DEREÇo PARA coRREsProxoÊxctl: Av. Margarita, n" 8204, Jorge Teixeira, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 07.034.670/0001-78 INScRTÇÃoESTADUAL:

FoxE: (92) 99145-6227 Fu: (92) 99296-7334

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.3201 PRocESsoNe: OO24ggl2O23-41

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Sólidos Classe le ll

Loc.rr-rzlçÃo oA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de Residuos Sólidos Classe I e ll

Porrxcllr"PoLUtDoR/DEGRADADoR:Pequeno Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vAl,rDloe oestn Ltcnxçl: 01 Axo.

Atenção:
Estr licença é composta de 13 restrições e/ou condições cotrstrtrtcs oo venio, cujo nâo
cumprimento/stendimerto sujeitará r sua irvalidação e/ou as penalidades previstrs cm normas.
Esta lice[çr nlo comproy& ncm substitui o documerto de propriedrdc, de posse oü de domÍnio do
imóvel.
Ests licença deve permrnecer ns loóalizrçio d8 stividsde e erpostâ de forma yisível (frente c ycrso).

Manaus-AM,
1

Rosa Mariette eira Geissler
Dire râ ecnlcà

AMBIENTAL DQ AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

Juliano Marcos ente de Souza
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gabinetê@ipaam.am.gov.br
Fone:(gz) 2123-6721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

Diretor denl€

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

www.ipaam.em.gov.br
twittêr.com/lpâamAM1
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

GOVERNO OO ESTAOO
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 27212023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme afi.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constânles no processo
n" . 00249912023-41.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicilada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamenie relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM,
8. Manter Registro dos serviços terceirizados referentes a reparos e manutenção preventivas e

corretivas dos veículos, devendo os documentos comprobatórios ser encâminhadâs

semestralmente âo IPAAM.
9. Registrar e manter em arquivo de movimentação de resíduos executados pela empresa no

período de vigência desta Licença de Operação.
10. A empresa deve manter atualizado no'IPAAM, o cadastro com relação à frota e condutores de

transporte de produtos perigosos da Empresa.
I l. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade;
12. Esta licença autoriza o transporte rodovirlrio de resíduos sólidos Classe I[, exclusivamenle por

meio dos veículos/equipamentos identificados pelâs placas: QZA-0460 e NOX-9F30.
13. Apresentar ao IPAAM quando da solicitação da renovação desta Licença de Operação os

seguintes documentos, atualizados:

a) Cadastro para Atividade (Modelo IPAAM):'
b) Comprovantes dos serviços de lavagem, mânütenção e reparo dos veÍculos, que só podem

executados por Empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade:

c) Certificados de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV, CIV e CIPP (atualizados).


